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"O CIPEG tem como objetivo realizar análises sobre potencialidades no incremento da 
arrecadação dos Royalties bem como ameaças criadas pelos estados vizinhos e por proposições 
legais no Poder Legislativo que alteram a forma de distribuição desta Participação Governamental."

Centro de Informações da Produção de Petróleo e Gás 
do Estado do Rio de Janeiro

www.petroleo.rj.gov.br
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O Direito aos Royalties – Texto Constitucional 

“Artigo 20 São bens da União:

... §1º - É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração 
direta da União, participação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, 
ou compensação financeira por essa exploração”. (grifo nosso)

Constituição Federal do Brasil 
texto promulgado em 5/10/1988
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Problemas Legais Gerados pela Proposta de 
Redistribuição dos Royalties

Fere os princípios expressos na Constituição Federal;

Por se tratar de matéria constitucional, não pode ser alterada por leis 
ordinárias; 

Poderia ocorrer se a constituição fosse alterada, mas caso essa 
alteração ocorra, não  poderia atingir os contratos em vigência, sob 
pena de colocar em risco a segurança jurídica do estado;

Fere o princípio da isonomia – tratando de forma igualitária situações 
desiguais;

Rompe a sistemática de royalties  e ICMS definida pelos constituintes.
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Impactos Tributários

Imposto de Renda sobre a pessoa júridica 
(IRPJ) - UNIÃO
Contribuição social sobre o lucro líquido
(CSLL) - UNIÃO
Contribuição social do Programa de Integração Social 
(PIS)
Contribuição para o financiamento da seguridade social 
(COFINS)

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
– ESTADOS E DF
Imposto sobre Serviços (ISS) – MUNICÍPIOS E DF
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - UNIÃO
Imposto sobre Importações (II) - UNIÃO
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) - UNIÃO
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Efeitos da Lei Kandir 87/96

Art. 2º §1º inciso: 
III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, 
inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à 
comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 
interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado 
o adquirente..

Art. 11 inciso I – alíneas:
g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor 
final, nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, 
lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não destinados à 
industrialização ou à comercialização;
h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraídoouro tenha sido extraído, quando não 
considerado como ativo financeiro ou instrumento cambial;
i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, 
crustáceos e moluscoscrustáceos e moluscos; ICMS não arrecadado pelo RJ: R$ 8,6 bilhões por ano 

(88% do petróleo consumido em outros estados)
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Reservas Brasileiras - 2001 - 2010
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Royalties x CFEM
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Arrecadação Total 
Royalties e CFEM
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Municípios Arrecadadores
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Arrecadação dos 
Estados
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Minas Gerais
51,21%

Pará
30,02%

Rio de Janeiro
0,80%

Outros
17,97%

Participação percentual dos estados na arrecadação da CFEM

Rio de Janeiro
64,30%

Espírito Santo
14,39%

Outros
21,30%

Participação percentual dos estados na arrecadação de Royalties

Participação dos Estados 
na Arrecadação (%)
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Municípios Arrecadadores
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Royalties x CFEM – Participação do Rio de Janeiro
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Serviço Geológico do Estado do Rio de Janeiro – DRM-RJ
Centro de Informações da Produção de Petróleo e Gás

CIPEG

Rua Marechal Deodoro, 351 - Centro - Niterói - RJ
CEP: 24030-060

021-2717-3995 / 8596-5648 / 2717-4191 (fax) 
www.drm.rj.gov.br

www.petroleo.rj.gov.br

Flavio Erthal
ferthal@drm.rj.gov.br

Debora Toci
deboratoci@drm.rj.gov.br 

Márcio Serrão
marcioserrao@drm.rj.gov.br
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